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PORTARIA N. 002/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da eficiência, 
do interesse público e da finalidade, entre outros exigíveis, que impõem 
a observância do critério objetivo de distância entre a Promotoria de 
Justiça substituída e a substituta, bem como priorizando na escala de 
substituição as Promotorias de Justiça mais próximas,

RESOLVE:

Art. 1º FIXAR a Tabela de Substituição Automática dos 
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, observadas 
as regras constantes nesta Portaria.

Art. 2º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, 
os Procuradores de Justiça:

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, 
os Promotores de Justiça que estejam respondendo pelos seguintes 
cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça

2º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça

3º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça

4º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça

5º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça

6º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça

7º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça

8º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça

9º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça

10º Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça

11º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça 10º Procurador de Justiça

12º Procurador de Justiça 10º Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Promotor de Justiça de Araguaína 4º Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína

2º Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3º Promotor de Justiça de Araguaína

3º Promotor de Justiça de Araguaína 1º Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça de Araguaína 3º Promotor de Justiça de Araguaína 1º Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína

6º Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7º Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína

8º Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6º Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4º Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2º Promotor de Justiça de Guaraí 3º Promotor de Justiça de Guaraí

 2º Promotor de Justiça de Guaraí 3º Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3º Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2º Promotor de Justiça de Guaraí

1º Promotor de Justiça de Gurupi 4º Promotor de Justiça de Gurupi 3º Promotor de Justiça de Gurupi

2º Promotor de Justiça de Gurupi 3º Promotor de Justiça de Gurupi 4º Promotor de Justiça de Gurupi

3º Promotor de Justiça de Gurupi 1º Promotor de Justiça de Gurupi 2º Promotor de Justiça de Gurupi

4º Promotor de Justiça de Gurupi 2º Promotor de Justiça de Gurupi 1º Promotor de Justiça de Gurupi

5º Promotor de Justiça de Gurupi 9º Promotor de Justiça de Gurupi 8º Promotor de Justiça de Gurupi

 6º Promotor de Justiça de Gurupi 7º Promotor de Justiça de Gurupi 5º Promotor de Justiça de Gurupi

7º Promotor de Justiça de Gurupi 8º Promotor de Justiça de Gurupi 6º Promotor de Justiça de Gurupi

8º Promotor de Justiça de Gurupi 6º Promotor de Justiça de Gurupi 9º Promotor de Justiça de Gurupi

9º Promotor de Justiça de Gurupi 5º Promotor de Justiça de Gurupi 7º Promotor de Justiça de Gurupi

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça Regional Ambiental do
Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça Regional Ambiental do
Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental do
Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia

1º Promotor de Justiça
 de Miracema do Tocantins

Promotor de Justiça de Tocantínia
Promotor de Justiça Regional Ambiental da

Bacia do Alto e Médio Tocantins

2º Promotor de Justiça 
de Miracema do Tocantins

1º Promotor de Justiça
 de Miracema do Tocantins

Promotor de Justiça de Tocantínia

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Promotor de Justiça de Araguaína 4º Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína

2º Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3º Promotor de Justiça de Araguaína

3º Promotor de Justiça de Araguaína 1º Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça de Araguaína 3º Promotor de Justiça de Araguaína 1º Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína

6º Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7º Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína

8º Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6º Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4º Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2º Promotor de Justiça de Guaraí 3º Promotor de Justiça de Guaraí

 2º Promotor de Justiça de Guaraí 3º Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3º Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2º Promotor de Justiça de Guaraí

1º Promotor de Justiça de Gurupi 4º Promotor de Justiça de Gurupi 3º Promotor de Justiça de Gurupi

2º Promotor de Justiça de Gurupi 3º Promotor de Justiça de Gurupi 4º Promotor de Justiça de Gurupi

3º Promotor de Justiça de Gurupi 1º Promotor de Justiça de Gurupi 2º Promotor de Justiça de Gurupi

4º Promotor de Justiça de Gurupi 2º Promotor de Justiça de Gurupi 1º Promotor de Justiça de Gurupi

5º Promotor de Justiça de Gurupi 9º Promotor de Justiça de Gurupi 8º Promotor de Justiça de Gurupi

 6º Promotor de Justiça de Gurupi 7º Promotor de Justiça de Gurupi 5º Promotor de Justiça de Gurupi

7º Promotor de Justiça de Gurupi 8º Promotor de Justiça de Gurupi 6º Promotor de Justiça de Gurupi

8º Promotor de Justiça de Gurupi 6º Promotor de Justiça de Gurupi 9º Promotor de Justiça de Gurupi

9º Promotor de Justiça de Gurupi 5º Promotor de Justiça de Gurupi 7º Promotor de Justiça de Gurupi

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça Regional Ambiental do
Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça Regional Ambiental do
Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental do
Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia

1º Promotor de Justiça
 de Miracema do Tocantins

Promotor de Justiça de Tocantínia
Promotor de Justiça Regional Ambiental da

Bacia do Alto e Médio Tocantins

2º Promotor de Justiça 
de Miracema do Tocantins

1º Promotor de Justiça
 de Miracema do Tocantins

Promotor de Justiça de Tocantínia

1º Promotor de Justiça da Capital 4º Promotor de Justiça da Capital 2º Promotor de Justiça da Capital

2º Promotor de Justiça da Capital 3º Promotor de Justiça da Capital 4º Promotor de Justiça da Capital

3º Promotor de Justiça da Capital 5º Promotor de Justiça da Capital 1º Promotor de Justiça da Capital

4º Promotor de Justiça da Capital 1º Promotor de Justiça da Capital 5º Promotor de Justiça da Capital

5º Promotor de Justiça da Capital 2º Promotor de Justiça da Capital 3º Promotor de Justiça da Capital

7º Promotor de Justiça da Capital 19º Promotor de Justiça da Capital 21º Promotor de Justiça da Capital

8º Promotor de Justiça da Capital 10º Promotor de Justiça da Capital 11º Promotor de Justiça da Capital

9º Promotor de Justiça da Capital 22º Promotor de Justiça da Capital 28º Promotor de Justiça da Capital

10º Promotor de Justiça da Capital 11º Promotor de Justiça da Capital 20º Promotor de Justiça da Capital

11º Promotor de Justiça da Capital 8º Promotor de Justiça da Capital 10º Promotor de Justiça da Capital

13º Promotor de Justiça da Capital 15º Promotor de Justiça da Capital 14º Promotor de Justiça da Capital

14º Promotor de Justiça da Capital 13º Promotor de Justiça da Capital 15º Promotor de Justiça da Capital

15º Promotor de Justiça da Capital 14º Promotor de Justiça da Capital 13º Promotor de Justiça da Capital

16º Promotor de Justiça da Capital 18º Promotor de Justiça da Capital 17º Promotor de Justiça da Capital

17º Promotor de Justiça da Capital 16º Promotor de Justiça da Capital 18º Promotor de Justiça da Capital

18º Promotor de Justiça da Capital 17º Promotor de Justiça da Capital 16º Promotor de Justiça da Capital

19º Promotor de Justiça da Capital 29º Promotor de Justiça da Capital 7º Promotor de Justiça da Capital

20º Promotor de Justiça da Capital 21º Promotor de Justiça da Capital 27º Promotor de Justiça da Capital

21º Promotor de Justiça da Capital 20º Promotor de Justiça da Capital 24º Promotor de Justiça da Capital

22º Promotor de Justiça da Capital 28º Promotor de Justiça da Capital 9º Promotor de Justiça da Capital

23º Promotor de Justiça da Capital 30º Promotor de Justiça da Capital 26º Promotor de Justiça da Capital

24º Promotor de Justiça da Capital 26º Promotor de Justiça da Capital 23º Promotor de Justiça da Capital

26º Promotor de Justiça da Capital 27º Promotor de Justiça da Capital 8º Promotor de Justiça da Capital

27º Promotor de Justiça da Capital 7º Promotor de Justiça da Capital 19º Promotor de Justiça da Capital

28º Promotor de Justiça da Capital 9º Promotor de Justiça da Capital 22º Promotor de Justiça da Capital

29º Promotor de Justiça da Capital 24º Promotor de Justiça da Capital 30º Promotor de Justiça da Capital

30º Promotor de Justiça da Capital 23º Promotor de Justiça da Capital 29º Promotor de Justiça da Capital

1º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins 

1º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 2º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 1º Promotor de Justiça de Guaraí

2º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 1º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 2º Promotor de Justiça de Guaraí

1º Promotor de Justiça de Porto Nacional 4º Promotor de Justiça de Porto Nacional 5º Promotor de Justiça de Porto Nacional

2º Promotor de Justiça de Porto Nacional 1º Promotor de Justiça de Porto Nacional 3º Promotor de Justiça de Porto Nacional

3º Promotor de Justiça de Porto Nacional 2º Promotor de Justiça de Porto Nacional 1º Promotor de Justiça de Porto Nacional

4º Promotor de Justiça de Porto Nacional 6º Promotor de Justiça de Porto Nacional 7º Promotor de Justiça de Porto Nacional

5º Promotor de Justiça de Porto Nacional 7º Promotor de Justiça de Porto Nacional 4º Promotor de Justiça de Porto Nacional

6º Promotor de Justiça de Porto Nacional 3º Promotor de Justiça de Porto Nacional 2º Promotor de Justiça de Porto Nacional

7º Promotor de Justiça de Porto Nacional 5º Promotor de Justiça de Porto Nacional 6º Promotor de Justiça de Porto Nacional
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Art. 4º Ausentes o primeiro e o segundo substituto, 
responderão, em terceira, quarta, quinta e sexta substituição 
automática, na seguinte ordem, o primeiro substituto da 1ª 
substituição, o segundo substituto da 1ª substituição, o primeiro 
substituto da 2ª substituição e o segundo substituto da 2ª substituição.

Art. 5º Revogar as Portarias n. 623/2020, n. 905/2020 e n. 
425/2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 6 de janeiro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 003/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 17, inciso III, alínea “j”, e 44, inciso IV, da Lei Complementar 

1º Promotor de Justiça de Tocantinópolis 2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis 3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis 3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis 1º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis 1º Promotor de Justiça de Tocantinópolis 2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

1º Promotor de Justiça de Araguatins 2º Promotor de Justiça de Araguatins Promotor de Justiça de Itaguatins

2º Promotor de Justiça de Araguatins 1º Promotor de Justiça de Araguatins
Promotor de Justiça Regional Ambiental do

Bico do Papagaio

Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Figueirópolis
Promotor de Justiça de Formoso do

Araguaia

Promotor de Justiça de Araguaçu Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Figueirópolis

Promotor de Justiça de Arraias
Promotor de Justiça de Aurora

 do Tocantins
Promotor de Justiça de Taguatinga

1º Promotor de Justiça de Colmeia 2º Promotor de Justiça de Colmeia 1º Promotor de Justiça de Guaraí

2º Promotor de Justiça de Colmeia 1º Promotor de Justiça de Colmeia 2º Promotor de Justiça de Guaraí

Promotor de Justiça de Cristalândia Promotor de Justiça de Pium
1º Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins 

Promotor de Justiça de Pium Promotor de Justiça de Cristalândia
3º Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins

Promotor de Justiça de Ponte Alta do
Tocantins

Promotor de Justiça de 
Novo Acordo

1º Promotor de Justiça 
de Porto Nacional

Promotor de Justiça de Filadélfia Promotor de Justiça de Goiatins 4º Promotor de Justiça de Araguaína 

Promotor de Justiça de Formoso do Araguaia Promotor de Justiça de Araguaçu
Promotor de Justiça Regional Ambiental da

Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça de Itaguatins 2º Promotor de Justiça de Augustinópolis 1º Promotor de Justiça de Araguatins

1º Promotor de Justiça de Miranorte 2º Promotor de Justiça de Miranorte
2º Promotor de Justiça de Miracema do

Tocantins

2º Promotor de Justiça de Miranorte 1º Promotor de Justiça de Miranorte
Promotor de Justiça Regional Ambiental da

Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça de Natividade 2º Promotor de Justiça de Porto Nacional Promotor de Justiça de Almas

Promotor de Justiça de Palmeirópolis Promotor de Justiça de Paranã Promotor de Justiça de Peixe

Promotor de Justiça de Paranã Promotor de Justiça de Palmeirópolis Promotor de Justiça de Arraias

Promotor de Justiça de Peixe 2º Promotor de Justiça de Gurupi 9º Promotor de Justiça de Gurupi

Promotor de Justiça de Taguatinga 2º Promotor de Justiça de Dianópolis
Promotor de Justiça de

 Aurora do Tocantins

Promotor de Justiça de Almas 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

Promotor de Justiça de Ananás Promotor de Justiça de Wanderlândia Promotor de Justiça de Xambioá

Promotor de Justiça de Araguacema
5º Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins
4º Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins

Promotor de Justiça de Arapoema
2º Promotor de Justiça de Colinas do

Tocantins
4º Promotor de Justiça de

 Colinas do Tocantins

1º Promotor de Justiça de Augustinópolis 2º Promotor de Justiça de Augustinópolis 1º Promotor de Justiça de Araguatins

2º Promotor de Justiça de Augustinópolis 1º Promotor de Justiça de Augustinópolis 2º Promotor de Justiça de Araguatins

Promotor de Justiça de Aurora do Tocantins Promotor de Justiça de Taguatinga Promotor de Justiça de Arraias

Promotor de Justiça de Figueirópolis Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Araguaçu

Promotor de Justiça de Goiatins Promotor de Justiça de Filadélfia Promotor de Justiça de Itacajá

Promotor de Justiça de Itacajá
1º Promotor de Justiça de

 Pedro Afonso
2º Promotor de Justiça de

 Pedro Afonso

Promotor de Justiça de 
Novo Acordo

Promotor de Justiça de Ponte Alta do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Porto Nacional

Promotor de Justiça de Tocantínia
1º Promotor de Justiça de Miracema do

Tocantins
Promotor de Justiça Regional Ambiental da

Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça de Xambioá Promotor de Justiça de Ananás Promotor de Justiça de Wanderlândia 

Promotor de Justiça de Wanderlândia 1º Promotor de Justiça de Araguaína Promotor de Justiça de Ananás

Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO as disposições do Ato n. 013, de 5 de 
março de 2010, e suas alterações, que dispõe sobre a designação 
dos coordenadores das Promotorias de Justiça no interior do Estado 
do Tocantins;

CONSIDERANDO a deliberação dos Promotores de Justiça 
em exercício nas Promotorias de Justiça de Augustinópolis, conforme 
consignado no e-Doc n. 07010448419202111,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO 
FERREIRA DE ALMEIDA, titular da 1ª Promotoria de Justiça 
de Augustinópolis, para exercer a função de Coordenador das 
Promotorias de Justiça de Augustinópolis, para mandato de um ano, 
a partir de 1º de janeiro de 2022.

Art. 2º Nos casos de vacância, afastamento, ausência, 
impedimento ou suspeição, a função de Coordenador recairá sobre 
o membro mais antigo na sede das Promotorias de Justiça de 
Augustinópolis.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 6 de janeiro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 004/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça THAÍS CAIRO 
SOUZA LOPES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, 
para responder, cumulativamente, pela Promotoria de Justiça de 
Itacajá, no período de 10 a 31 de janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 6 de janeiro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 005/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, da Resolução/CPJ n. 
003/2013, que dispões sobre o Sistema de Atendimento ao Cidadão 
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(Saci) no Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO); e

CONSIDERANDO a posse do Procurador de Justiça Marcos 
Luciano Bignotti no cargo de Ouvidor do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, em 21 de outubro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Procurador de Justiça/Ouvidor do 
Ministério Público MARCOS LUCIANO BIGNOTTI para coordenar o 
Sistema de Atendimento ao Cidadão (Saci) do MPTO, retroagindo 
seus efeitos a 21 de outubro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 6 de janeiro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 006/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, consoante o 
disposto na Lei Estadual n. 3.464, de 25 de abril de 2019, que trata da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor RENATO ANTUNES 
MAGALHÃES, matrícula n. 121041, do cargo em comissão de 
Encarregado de Área, a partir de 10 de janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 10 de janeiro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 007/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, consoante o 
disposto na Lei Estadual n. 3.464, de 25 de abril de 2019, que trata 
da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de 
Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010448850202239, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora SAMIA CAROLINE CAYRES 
LIMA, CPF n. XXX.XXX.X52-68, para provimento do cargo em 
comissão de Encarregado de Área, a partir de 10 de janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 10 de janeiro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N.: 062/2021

ADITIVO N.: 1º Termo Aditivo

PROCESSO N.: 19.30.1511.0000641/2020-36 

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: TEC CENTER COMERCIAL EIRELI

OBJETO: Alteração da cláusula terceira e da cláusula décima terceira 
do contrato n. 062/2021. 

MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n. 10.520/2002.

ASSINATURA: 21/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS 

                            Contratada: FRANCIEZIO MELO DE ARAÚJO

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 28/12/2021

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 092/2021

PROCESSO N.: 19.30.1520.0000110/2021-73

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: RF PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

OBJETO: Aquisição de CÂMERA DE VÍDEO USB TIPO WEBCAM 
720p para atender as demandas do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

VALOR TOTAL: R$ 5.195,60 (cinco mil cento e noventa e cinco reais 
e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da assinatura 
do contrato, nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.

DIRETORIA-GERAL
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30

ASSINATURA: 29/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: RICARDO DE ARAUJO VIANNA 
SOARES

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 30/12/2021

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 088/2021

PROCESSO N.: 19.30.1563.0000067/2021-07

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: GL ELETRO – ELETRÔNICOS LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamentos e softwares de informática para 
atender as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins. 

VALOR TOTAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da assinatura 
do contrato, nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 30/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: NELSON REBELATO JÚNIOR

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 30/12/2021

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 093/2021

PROCESSO N.: 19.30.1563.0001166/2021-16

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: KRP CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins

VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA: 180 dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato, nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/93.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 30/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: DIOGO BORGES OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 30/12/2021

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 094/2021

PROCESSO N.: 19.30.1563.0001165/2021-43

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO 
LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins

VALOR TOTAL: R$ 1.136.070,00 (um milhão, cento e trinta e seis mil, 
setenta reais)

VIGÊNCIA: 180 dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato, nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/93.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

ASSINATURA: 30/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: VINICIUS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 06/01/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N.: 014/2021

ADITIVO N.: 4º Termo Aditivo

PROCESSO N.: 19.30.1503.0000660/2020-31

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADO: CONSTRUPLAC COM. MAT. CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI

OBJETO: Reequilibrio economico-financerio e alteração do prazo de 
execução, conforme justificativa técnica e planilhas orçamentárias 
anexadas ao processo administrativo n. 19.30.1503.0000660/2020-
31

VALOR GLOBAL: O valor total do contrato que era de R$ 695.946,26 
(seiscentos e noventa e cinco mil novecentos e quarenta e seis reais 
e vinte e seis centavos), passa a ser de R$ 707.833,08 (setecentos e 
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sete mil oitocentos e trinta e três reais e oito centavos).

MODALIDADE: Concorrência, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51

ASSINATURA: 30/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: Luciano Cesar Casaroti

                              Contratada: José Leonan Resplandes de Freitas

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 06/01/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N.: 063/2021

ADITIVO N.: 1º Termo Aditivo

PROCESSO N.: 19.30.1563.0000489/2021-59

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: CCK COMERCIAL LTDA

OBJETO: Alteração da cláusula décima segunda do contrato n. 
063/2021

VIGÊNCIA: A vigência do contrato n. 063/2021 passa a ser de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da data da sua assinatura, nos termos 
do art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993

MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n. 10.520/2002.

ASSINATURA: 30/12/2021

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS

                            Contratada: FABIO HAUSCHILD MONDARDO

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 06/01/2022

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 295, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Aurora do Tocantins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 296, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Almas;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 297, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Goiatins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 298, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Itacajá;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 299, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Araguacema;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 300, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - que estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Pium;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 301, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Wanderlândia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 302, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Figueirópolis;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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N. 1371

EDIÇÃO N. 1371

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 375, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Natividade;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 376, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Filadélfia;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 377, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 

REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º Promotor de Justiça 
de Colméia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 378, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Ananás;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 379, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Itaguatins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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N. 1371

EDIÇÃO N. 1371

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 380, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - que estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Paranã;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 381, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Colméia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 382, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 

de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Palmeirópolis;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 383, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Xambioá;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 384, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Formoso do Araguaia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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N. 1371

EDIÇÃO N. 1371

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 496, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º Promotor de Justiça 
de Colinas do Tocantins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 497, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

II - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Tocantinópolis;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 498, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 233ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

II - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º Promotor de Justiça 
de Araguatins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 499, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Araguatins;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 500, 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 232ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 4º 
Promotor de Justiça de Araguaína;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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N. 1371

EDIÇÃO N. 1371

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0001/2022

Processo: 2021.0006618

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 
a situação de vulnerabilidade social da senhora Deuzanira Souza 
Morais, pessoa idosa e com deficiência (cadeirante), que possui 
09 (nove) filhos e vive em situação de abandono, deixada exposta 
a riscos à sua integridade física e psicológica nas ruas durante o 
dia, conforme denúncia registrada no Disque 100, do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (Protocolo de Atendimento 
753583).

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso e da pessoa com deficiência (art. 
74, incisos I e V, da Lei nº 10.741/03; art. 3º da Lei nº 7.853/89; e art. 
79, § 3º, da Lei nº 13.146/2015), especialmente em situação de risco, 
quando será considerado vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas pra sua proteção e segurança (art. 10, parágrafo único, da 
Lei nº 13.146/2015).

3. Determinação das diligências iniciais: Oficie-se à Secretaria de 
Desenvolvimento Social de Palmas, para a realização de visita 
domiciliar à senhora Deuzanira Souza Morais, pessoa idosa e 
com deficiência, e elaboração do relatório social, com estudo da 
composição familiar e dos cuidados prestados pelos filhos, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis.

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o presente inquérito, independentemente de termo 
de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que as 
requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia desta 
portaria.

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0008/2022

Processo: 2021.0009441

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRFB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a representação do Sr. Elison Abreu Barbosa 
registrada por meio de termo de declaração junto ao órgão ministerial 
relatando que necessita realizar procedimento cirúrgico, contudo, até 
o presente momento a consulta com cirurgião geral não foi ofertada.

CONSIDERANDO que no relato foi informado que a solicitação 

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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do paciente foi negada pelo REGSUL30 com a justificativa de 
encaminhar para o pronto atendimento.

CONSIDERANDO a necessidade de este órgão ministerial 
empreender ações junto à Secretaria da Saúde de Palmas com vistas 
a que seja providenciado o fornecimento do procedimento cirúrgico 
ao paciente.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia sobre a não 
disponibilização de consulta com cirurgião geral pela Secretaria 
Municipal de Palmas, e caso seja constatada, viabilizar a regular 
oferta do serviço junto ao paciente.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – Nomeia-se o Servidor Jardiel Henrique de Souza Araújo para 
secretariar o presente feito;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0003339

Trata-se de Procedimento Administrativo nº 1804/2020, instaurado 
após representação do Sr. Wanderley Barbosa de Oliveira, relatando 
que vem sofrendo com crises renais, decorrente de cálculos renais, 
que lhe causam enorme dor. Relata ainda que realizou exames 
particulares onde mostrou para médico especialista no HGPP, contudo 
não obteve resposta concreta sobre o problema, mas foi informado 
pelo profissional, que necessitaria ser submetido a procedimento 
cirúrgico, contudo, até o presente momento, o atendimento não foi 
ofertado pela Secretaria de Estado da Saúde.

Foi encaminhado expediente à Secretaria Municipal da Saúde e ao 

NATSEMUS, requisitando informações a respeito da solicitação de 
consulta com nefrologista para o paciente. Em resposta, através do 
Ofício nº 2267/2020/SEMUS/GAB/ASSEJUR, foi informado que não 
há solicitação de consulta com nefrologista para o paciente.

Por sua vez, o NATSEMUS informou através da Nota Técnica nº 
2019/2021 que não há solicitação de consulta com nefrologista 
para o paciente, e sim há pendente, a solicitação de consulta em 
urologia – pré operatório solicitada em 14/07/2020, cuja oferta é de 
competência do Estado do Tocantins.

Assim sendo, foi encaminhado expediente à Secretaria de Estado 
da Saúde, requisitando informações a respeito da solicitação de 
consulta com urologista – pré operatório para o paciente Wanderley 
Barbosa. Em resposta, através do Ofício nº 9900/2021/SES/GASEC, 
foi informado que o paciente tem agendamento marcado em consulta 
ambulatorial com urologista no Hospital Geral de Palmas para o dia 
07 de dezembro de 2021 às 10h00min com Dr Frederico.

Em contato telefônico junto ao paciente, foi confirmado que o 
profissional realizou o atendimento pleiteado, foi solicitado exames 
laboratoriais, e que na data de 11 de janeiro de 2022 terá a consulta 
de retorno para mostrar os exames e demais providências acerca do 
caso.

Oportunamente, o paciente foi orientado quanto ao fluxo para 
a realização de cirurgias eletivas, que se inicia com a consulta 
pré operatória já realizada e ofertada pela SES. Assim sendo, foi 
comunicado do arquivamento dos autos, uma vez que a consulta com 
urologista pré-operatória, que se encontrava pendente, foi ofertada 
pela SES, bem como foi orientado que caso haja necessidade da 
intervenção do Ministério Público após transcorrido o prazo para a 
oferta dos atendimentos regulados, que seja feita nova denúncia 
para as medidas administrativas cabíveis.

Dessa feita, considerando o acima exposto, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0009193

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado após 
representação da Sra. Ana Paula Aneanes da Silva Nolasco, 
relatando que sua filha vem apresentando baixa estatura e ganho 
de peso não satisfatório, sendo recomendo pela médica o uso do 
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hormônio de crescimento para tratamento contínuo do distúrbio.

Foi encaminhado expediente à Secretaria de Saúde do Estado do 
Tocantins e ao NATJUS, requisitando informações a respeito do 
fornecimento do medicamento pleiteado. Em resposta, através da 
Nota Técnica nº 2627/2021, foi informado que a paciente não buscou 
administrativamente a oferta do fármaco.

Em contato telefônico junto à paciente, foi informado que não 
procurou a Assistência Farmacêutica para realização da requisição 
administrativa para o cadastro e recebimento da medicação para sua 
filha Catarina Aneanes Rosa Nolasco, conforme relatório médico, 
evento 1.

Oportunamente, a parte foi orientada a comparecer à Assistência 
Farmacêutica Estadual para montagem do processo administrativo, 
pois como não houve a procura junto ao ente responsável, não houve 
até então, a omissão do poder público em ofertar o fármaco pleiteado, 
bem como comunicada quanto ao arquivamento da demanda.

Dessa feita, considerando o acima exposto, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0007921

Trata-se de Procedimento Administrativo nº 3622/2021, instaurado 
após representação da senhora Marly Maria dos Santos, com 
alterações nos citopatológicos do colo do útero, em decorrência 
do vírus HPV, relatando demandar de cirurgia em Histerectomia e 
vacinas HPV para prevenir o avanço do câncer de colo de útero.

Foi encaminhado expediente à Secretaria de Saúde de Palmas e ao 
Núcleo Técnico de Apoio, requisitando informações a respeito da 
cirurgia e vacina HPV em favor da paciente.

Em esclarecimentos prestados pela SEMUS, informou que a paciente 
passou por consulta pré- operatória no dia 29/10/2021, e aguarda 
para o procedimento cirúrgico pleiteado.

No tocante à vacina HPV, a Secretaria de Saúde por meio da Gerência 
de Imunização esclarece que a paciente Marly Maria dos Santos 
encaminhou uma solicitação de requisição de imunobiológicos 
especiais, entretanto, a paciente não atendia aos requisitos de 
preenchimento dos documentos exigidos pelo Programa Nacional de 
Imunizações.

Em contato telefônico, a parte confirmou as informações acima, 
sendo orientada quanto ao fluxo administrativo do imunizante e o 
preenchimento completo do formulário conforme solicitação do CRIE.

Oportunamente, a parte foi comunicada quanto ao arquivamento da 
demanda tendo em vista que se encontra no fluxo para realização do 
procedimento cirúrgico e a disponibilização da vacina será ofertada à 
medida que os critérios do formulário forem regulados.

Dessa feita, considerando que a paciente está devidamente regulada 
e dentro do prazo para realização da cirurgia em histerectomia e 
recebeu as orientações para que lhe seja dispensada os imunizantes, 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos 
arts. 27 e 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior 
do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0010161

Trata-se de Notícia de fato instaurada após representação da 
senhora Adrielle Lisboa Silva, relatando a negativa no atendimento 
médico pela unidade básica de saúde de sua referência.

Ao que pese os fatos acima, foi constado que a denúncia veio 
desacompanhada de documentos indispensáveis à propositura 
do procedimento administrativo. Diante disso, foi solicitado junto a 
parte o envio dos documentos pessoais, comprovante de residência 
bem como, provas documentais ou testemunhais que demonstrem a 
negativa do atendimento do CSC 403 sul, via e-mail da 19ª Promotoria 
de Justiça da Capital.

Contudo a parte interessada não enviou os documentos 
comprobatórios, motivo pelo qual impossibilita o andamento da 
demanda.

Dessa feita, considerando que a notícia de fato veio desacompanhada 
dos pressupostos de admissibilidade, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0009374

Trata-se Procedimento Administrativo nº 4256/2021 instaurado após 
representação da Sra. Osmarina Dias Barros, relatando que sua mãe, 
a Sra. Maria Dias Barros se encontra internada na UAVC do Hospital 
Geral de Palmas aguardando a realização de procedimento cirúrgico 
para correção de Aneurisma, contudo falta material específico para 
o atendimento.

Objetivando a resolução do conflito, foi encaminhado ofício 
à Secretaria de Estado da Saúde e ao NATJUS, requisitando 
informações a respeito da oferta do procedimento cirúrgico à 
paciente.

Em resposta aos expedientes encaminhados, a Secretarias Estadual 
de Saúde informou que a Sra. Maria Dias Barros, mãe da declarante 
se encontra internada no Hospital Geral público de Palmas, 
aguardando o procedimento de Embolização.

Cabe ainda ressaltar que em contato realizado junto a parte no dia 
17 de dezembro de 2021, para colher informações atualizadas sobre 
a demanda em questão a parte informou que formalizou reclamação 
sobre o mesmo fato junto a DPE-TO, desta feita a parte foi informada 
da impossibilidade do mesmo fato ser objeto de apuração por parte 
de 2 órgãos de controle distintos, sendo foi informada sobre o 
arquivamento da demanda.

Dessa feita, considerando que a paciente está internada na unidade 
hospitalar recebendo atendimento médico e que a demanda já é objeto 
de apuração junto a DPE-TO, DETERMINO o ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 e artigo 5º inciso II da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0010037

Trata-se de termo de declaração instaurado após representação 
do Sr. David Elisama, relatando que sua esposa Larissa Joyce se 
encontra internada desde o dia 07/12/2021 no Hospital e Maternidade 

Dona Regina, e necessita realizar o procedimento de Transfusão 
Intra Uterina com Hemácias. Contudo, até o presente momento, a 
Secretaria Estadual da Saúde não ofertou o procedimento à paciente.

Foi encaminhado expediente à Secretaria de Estado da Saúde e ao 
Núcleo de Apoio Técnico, requisitando informações a respeito da 
realização do procedimento de Transfusão Intra Uterina com Hemácias 
para a paciente. Em resposta, através da Nota Técnica Processual 
nº 2.785/2021, foi informado que o procedimento solicitado não é 
ofertado na rede SUS do Estado do Tocantins, portanto, a paciente 
foi encaminhada ao Hospital das Clínicas em Goiânia Goiás, na data 
de 14/12/2021 para a realização do procedimento.

Em contato telefônico junto ao Senhor David Elisama, esposo da 
paciente, foi confirmada a realização do procedimento na data de 
15/12/2021. Oportunamente, a parte foi cientificada do arquivamento 
dos autos, uma vez que o pleito foi atendido.

Dessa feita, considerando que a consulta foi ofertado ao demandante 
dentro da normalidade e sem intercorrências, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0008974

Trata-se de Procedimento Administrativo nº 4121/2021, instaurado 
após representação da Sra. Teresinha Ribeiro Tavares Magalhães, 
relatando que sua filha L.T.M., de 08 anos apresentou transtornos de 
puberdade e necessita realizar um exame de ressonância magnética 
de Sela Túrcica com contraste, contudo, até o presente momento, 
a Secretaria Municipal da Saúde não ofertou o procedimento à 
paciente.

Foi encaminhado expediente à Secretaria Municipal da Saúde, 
requisitando informações a respeito da realização do exame 
de ressonância magnética de sela túrcica com contraste para a 
paciente. Em resposta, através do Ofício nº 3740/2021/SEMUS/GAB/
ASSEJUR, foi informado que o procedimento solicitado foi realizado 
na data de 18 de dezembro de 2021, na Clínica Med imagem.

Em contato telefônico junto a senhora Teresinha Ribeiro, mãe da 
paciente, foi confirmada a realização do exame. Oportunamente, a 
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parte foi cientificada do arquivamento dos autos, uma vez que o pleito 
foi atendido.

Dessa feita, considerando que a consulta foi ofertado ao demandante 
dentro da normalidade e sem intercorrências, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0009/2022

Processo: 2021.0007034

PORTARIA Nº 01/2022 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE 
FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n° 2021.0007034, 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de 
apurar situação de vulnerabilidade de L. R. S.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de Fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de Fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0010/2022

Processo: 2021.0006809

PORTARIA Nº 32/2021 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE 
FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93;
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CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a NF 2021.0006809, onde noticia situação de 
vulnerabilidade do filho de M.E.S.R.S.

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, pelo que determino:

1. Autue-se o procedimento, capeado pela presente Portaria, 
registrando-se no sistema E-ext;

2. Que sejam feitas as comunicações de praxe aos órgãos internos, 
inclusive ao Conselho Superior do Ministério Público, além da 
publicação nos locais de costume.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos 
para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0011/2022

Processo: 2021.0006765

PORTARIA Nº 31/2021 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE 
FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a NF 2021.0006765, onde noticia situação de 
vulnerabilidade, negligência e consumo de drogas das crianças 
W.S.A.S., W.H.A.S., Y.A.S., W.F.A.S. e E.S.A.S.

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, pelo que determino:

1. Autue-se o procedimento, capeado pela presente Portaria, 
registrando-se no sistema E-ext;

2. Que sejam feitas as comunicações de praxe aos órgãos internos, 
inclusive ao Conselho Superior do Ministério Público, além da 
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publicação nos locais de costume.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos 
para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0005784

EXTRAJUDICIAL

Procedimento Administrativo nº 2021.0005784

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

1) DOS FATOS

O presente Procedimento Administrativo foi instaurado em 
23 de novembro de 2021, com o objetivo de apurar violência 
sexual envolvendo a criança D. M. S. V., bem como situação de 
vulnerabilidade da família.

Pois bem.

Consta que a criança e a família já receberam assistência e apoio dos 
serviços competentes, não havendo nenhuma evasão dos serviços 
ou violações de direitos. Consta, ainda, que os fatos estão sendo 
apurados pela Polícia do Estado do Piauí, local do suposto abuso.

No âmbito desta Promotoria, não se vislumbram outras intervenções, 
considerando tratar-se de objeto de acompanhamento contínuo e 
especializado por parte dos atores da Rede de Proteção, o qual está 
sendo realizado pelos respectivos órgãos.

Portanto, não há omissão dos serviços públicos ou da família que 
demandem a intervenção direta do Ministério Público. Então, parece 
claro que não há mais sentido em manter estes autos tramitando 
nesta Promotoria.

2) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
interessado (Conselho Tutelar Norte) e após o transcurso do prazo 
de 10 (dez) dias (art. 28, da Resolução CSMP nº 005/2018), promovo 
o ARQUIVAMENTO do presente procedimento administrativo, 
com posterior comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação, 
consoante o art. 27 da Resolução CSMP nº 005/2018.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0003548

EXTRAJUDICIAL

Procedimento Administrativo nº 2021.0003548

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

1) DOS FATOS

O presente Procedimento Administrativo foi instaurado em 23 de 
setembro de 2021, com o objetivo de apurar suposto abuso sexual 
figurando como vítima a criança M. S. C.

Em breve resumo dos fatos, a infante foi levada por sua madrasta 
ao médico, após queixa de dores abdominais. Durante a consulta, a 
criança relatou um episódio em que supostamente seu padrasto havia 
tocado em sua região íntima. Foi registrado Boletim de Ocorrência, 
e a criança passou a residir com a genitora, declinando tal atribuição 
a esta Promotoria.

Assim, o Conselho Tutelar da Região Norte foi acionado para 
tomar conhecimento do caso e requisitar os atendimentos na Rede 
de Proteção. Em resposta, o Conselho entrou em contato com a 
genitora, onde a mesma relatou que a criança não sofreu nenhum 
tipo de violência, sendo diagnosticada com infecção urinária, através 
dos exames médicos realizados pela Rede.

Portanto, a equipe do Conselho Tutelar entrou em contato com 
a equipe do SAVI que confirmou os fatos e afirmou que a criança 
recebeu alta médica desde junho/2021, estando apenas em 
acompanhamento psicológico.

Pois bem.

Considerando os fatos relatados, não vislumbramos nenhuma 
situação de vulnerabilidade ou risco que necessite a intervenção 
desta Promotoria.

2) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
interessado (Conselho Tutelar Norte) e após o transcurso do prazo 
de 10 (dez) dias (art. 28, da Resolução CSMP nº 005/2018), promovo 
o ARQUIVAMENTO do presente procedimento administrativo, 
com posterior comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação, 
consoante o art. 27 da Resolução CSMP nº 005/2018.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0008340

EXTRAJUDICIAL

Notícia de Fato nº 2021.0008340

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

1) DOS FATOS

Trata-se de Notícia de Fato informando sobre situação de risco à 
saúde da criança J. V. R. C., posto que o mesmo aguardava realização 
de exames médicos que estariam pendentes desde julho/2021. 
Após diligências por através desta Promotoria, constatou-se que os 
referidos exames foram realizados.

Assim, no âmbito desta Promotoria, não se vislumbram outras 
intervenções, considerando que os exames foram devidamente 
realizados pelos respectivos órgãos.

Portanto, não há omissão dos serviços públicos ou da família que 
demandem a intervenção direta do Ministério Público. Então, parece 
claro que não há mais sentido em manter estes autos tramitando 
nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 
7.347/85, artigo 9ª, § 3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução CSMP nº 005/2018, seguindo as 
diretrizes lançadas na Resolução CNMP nº 174/2017.

O Conselho Superior do Ministério Público Tocantinense deliberou 
em sessão e expediu 10 súmulas em setembro de 2013.

Analisando o conteúdo dessas Súmulas acerca da necessidade ou 
não de submeter a presente NF para homologação, localizamos a 
Súmula nº 003. Confira:

SÚMULA Nº 003/2013. “Realizada alguma diligência investigatória 
no bojo de notícia de fato, eventual encerramento do procedimento 
deve ser feito por promoção de arquivamento, com posterior remessa 
dos autos ao Conselho Superior, para reexame obrigatório. Não se 
compreende como diligência investigatória aquela tomada de forma 
preliminar, com o simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa 
causa para a deflagração de investigação cível ou criminal”.

No presente caso, foi expedido ofício para a Secretaria Municipal de 
Saúde tomar conhecimento do caso e aplicar as medidas de proteção 
cabíveis, o que se insere no contexto da frase “Não se compreende 
como diligência investigatória aquela tomada de forma preliminar, 
com o simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa causa para a 
deflagração de investigação cível ou criminal”.

Considerando que não há outras providências a serem tomadas por 
esta Especializada, é caso de arquivar.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
noticiante (Conselho Tutelar Sul II) e após o transcurso do prazo de 
10 (dez) dias (recurso), com fulcro no art. 5º, inciso II, da Resolução 
CSMP nº 005/2018, promovo o ARQUIVAMENTO da presente notícia 
de fato em razão dos fatos narrados já se encontrarem solucionados.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0006551

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

1) DOS FATOS

Trata-se de Notícia de Fato encaminhada para esta Promotoria, em 
que o noticiante informou situação de vulnerabilidade figurando como 
vítima a criança M.C.M.

Consta que a criança já recebeu assistência e apoio dos serviços 
competentes. A menina está bem e a genitora se recuperou, como 
consta o Relatório encaminhado pelo Conselho Tutelar Central.

No âmbito desta Promotoria, não se vislumbram outras intervenções, 
considerando tratar-se de objeto de acompanhamento contínuo e 
especializado por parte dos atores da Rede de Proteção, o qual está 
sendo realizado pelos respectivos órgãos.

Portanto, não há omissão dos serviços públicos ou da família que 
demandem a intervenção direta do Ministério Público. Então, parece 
claro que não há mais sentido em manter estes autos tramitando 
nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 
7.347/85, artigo 9ª, § 3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução CSMP nº 005/2018, seguindo as 
diretrizes lançadas na Resolução CNMP nº 174/2017.

O Conselho Superior do Ministério Público Tocantinense deliberou 
em sessão e expediu 10 súmulas em setembro de 2013.

Analisando o conteúdo dessas Súmulas acerca da necessidade ou 
não de submeter a presente NF para homologação, localizamos a 
Súmula nº 003. Confira:

SÚMULA Nº 003/2013. “Realizada alguma diligência investigatória 
no bojo de notícia de fato, eventual encerramento do procedimento 
deve ser feito por promoção de arquivamento, com posterior remessa 
dos autos ao Conselho Superior, para reexame obrigatório. Não se 
compreende como diligência investigatória aquela tomada de forma 
preliminar, com o simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa 
causa para a deflagração de investigação cível ou criminal”.

No presente caso, foi expedido ofício para o Conselho Tutelar tomar 
conhecimento do caso e aplicar as medidas de proteção cabíveis, 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d96d45dd - 88f14ceb - ed12214a - cc3cb0f3



PALMAS, SEGUNDA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 202219  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                    : disponibilização e publicação em  10/01/2021.                                                                                                                              
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1371

EDIÇÃO N. 1371

o que se insere no contexto da frase “Não se compreende como 
diligência investigatória aquela tomada de forma preliminar, com 
o simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa causa para a 
deflagração de investigação cível ou criminal”.

Considerando que não há outras providências a serem tomadas por 
esta Especializada, é caso de arquivar.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
noticiante (NUAVE – Núcleo de Atendimento a Pessoas em Situação 
de Violência do HGP) e após o transcurso do prazo de 10 (dez) dias 
(recurso), com fulcro no art. 5º, inciso II, da Resolução CSMP nº 
005/2018, promovo o ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato 
em razão dos fatos narrados já se encontrarem solucionados.

Palmas, 10 de janeiro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY FIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

ARQUIVAMENTO:

Processo: 2021.0005234

1 – RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Notícia de Fato, autuada em 
28/06/2021, sob o nº 2021.0005234, formulada em decorrência 
de representação da lavra do Sr. Saulo Eduardo Souto, perante a 
Ouvidoria do Ministério Público, Protocolo nº 07010410673202137, 
encaminhada a 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins 
para as providências de mister, alegando que sua filha, Gabriela 
Dantas Castro Souto, é portadora de Transtorno de Espectro Autista 
– TEA e recebia acompanhamento de psicopedagoga na escola 
onde estuda, no entanto, no presente ano, com a pandemia as aulas 
foram interrompidas e até a presente data não haviam retornado.

Recebido o suso, oficiou-se a Diretoria Regional de Ensino e a 
Diretoria do Colégio Militar Santa Terezinha para que apresentassem 
informações a cerca dos fatos narrados pelo declarante.

Em resposta, fora informado que a Unidade Escolar estava 
aguardando autorização via Decreto Municipal para iniciar as aulas 
presenciais no formato híbrido, previsto para alunos e professores 
no ambiente escolar, apesar da Secretaria Estadual da Educação 
Juventude e Esportes haver autorizado o retorno das escolas 
estaduais – Portaria SEDUC nº 185 de 29 de janeiro de 2021. 
Informou, ainda, que os professores tomaram a primeira dose da 
vacina em junho do presente ano e que a segunda dose estava 
prevista para a primeira quinzena do mês de setembro.

Posteriormente o declarante encaminhou declaração a esse Órgão 
de Execução informando que o problema havia sido solucionado com 
o retorno das aulas presenciais duas semanas após a reclamação.

Em síntese, é o relatório.

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA 
DO TOCANTINS

2 – MANIFESTAÇÃO

Inicialmente, cabe ponderar, que o art. 4º inciso I da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
define que a NOTÍCIA DE FATO será ARQUIVADA quando:

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;

Como se não bastasse, a Resolução nº 005/2018 CSMP disciplina 
no artigo 5º, inciso II que a NOTÍCIA DE FATO será ARQUIVADA 
quando o fato narrado já tiver sido objeto de investigação.

No caso em epígrafe, observa-se que a demanda foi solucionada, 
uma vez que as aulas já foram reiniciadas.

Desta forma, resta afastada a existência da justa causa para o 
prosseguimento do presente procedimento, nos moldes do art. 4º, 
I, da Resolução CNMP nº 174/2017 c/c o art. 5º, II, da Resolução nº 
05/2018 do CSMP/TO.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no art. 4º inciso I da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
PROMOVO O ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada sob 
o nº 2021.0005234, pelos motivos e fundamentos acima declinados.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 
investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Determino que seja promovida a cientificação do noticiante da 
presente decisão de arquivamento, preferencialmente por meio 
eletrônico, deixando consignado que, acaso tenha interesse, poderá 
recorrer, no prazo de 10 dias, nos termos do § 1º, do art. 5º, da 
Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de Fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominada E-EXT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017.

Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º1, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018.

Cumpra-se.

1 Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
a arquivou e juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 16 de dezembro de 2021.

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO FERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS
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